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DATA 1 8 MAR. 2015
INDICAÇÃO N2 OÓ 3 /2015

(Vereador Erley Brito "Lêca")

Solicita a aquisição de máquinas de confecção de fraldas geriátrfcas, para
confeccionar e distribuir aos pacientes acamados do município, com indicação
médica.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais, depois de ouvido o Douto
Plenário, vem requerer a esta Presidência que envie expediente a Senhora Sueli Santos
Souza Aguiar, Secretária da Saúde do Município, solicitando a aquisição de máquinas
de confecção de fraldas geriátricas, para confeccionar e distribuir aos pacientes
acamados do município, com indicação médica.

JUSTIFICATIVA

Fralda geriátrica é um insumo de utilização íntima, para armazenar as necessidades
fisiológicas não controladas pelos pacientes. Dessa forma, os idosos que tenham
problemas em controlar as suas necessidades fisiológicas necessitam utilizá-las
diariamente. Umas das principais enfermidades é a incontinência urinária que é a
perda de urina involuntária, que causa desconforto e doenças devido às bactérias nela
contidas. Tem-se, também, a incontinência fecal a qual acarreta efeitos mais graves
devido às bactérias e vírus que causam feridas. Com esses sintomas, o paciente é,
automaticamente, isolado do convívio com a sociedade, conduzindo o adoentado a
uma situação depressiva, que fere os princípios constitucionais como o da dignidade
da pessoa humana. Sendo assim, os pacientes que utilizam as fraldas de pano, podem
adquirir bactérias, vírus e dermatites, causando infecções oportunistas e agravo na
doença pré-estabelecida, já que esse tipo de fraldas não tem a absorção adequada.
Para enfatizar o que está sendo dito, recorremos ao conceito de dermatite: Dermatose
inflamatória que atinge o períneo, região glútea, abdome inferior e coxas, causada
pelo contato da pele com fezes e urina em um ambiente úmido, quente e fechado.
Prevenção: Trocas frequentes de fraldas 3/3h, Fraldas com alta capacidade de
absorção: poliacrilato de sódio - geleíficação absorve líquidos em até 80 vezes seu
peso molecular.

Assim, como as fraldas geriátricas são de grande importância no tratamento dos
pacientes, e conforme analisado o uso deste insumo evita o dano causado por
bactérias e vírus e ao ponderar os princípios da reserva do possível e o mínimo
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existencial, é primordial que Vossa Senhoria profira um entendimento que contemple
a dignidade da pessoa humana, é o que indico. Diante do exposto é que conclamamos

aos nobres pares a aprovação desta indicação.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Erley Brito "Lêca", aos 17 dias do mês de

março de 2015.

Vereador ERLEY BRITO "LÊCA"
PSB
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